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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO PATRICIO CANDIDO PEREIRA

AUTOR ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14515
952

28/05/2018 21:26 comprovação de suspensão-negativa junto a
seguradora lider

Documento de Comprovação

14515
946

28/05/2018 21:26 procuração e declaração de pobreza Procuração

14515
942

28/05/2018 21:26 documentos pessoais e comprovante de residencia Documento de Identificação

14515
941

28/05/2018 21:26 boletim de acidente de trânsito - BOAT Documento de Comprovação

14515
938

28/05/2018 21:26 DUT Documento de Comprovação

14515
935

28/05/2018 21:26 declaração de atendimento - Corpo de Bombeiros Documento de Comprovação

14515
928

28/05/2018 21:26 prontuario medico - HETDLGF Documento de Comprovação

15090
718

29/06/2018 15:12 Despacho Despacho

15123
046

03/07/2018 09:59 Mandado Mandado

15509
189

24/07/2018 08:18 Petição de emenda a inicial - comprovante de
negativa administrativa

Petição

15509
199

24/07/2018 08:18 comprovante de negativa administrativa junto a lider Documento de Comprovação

16962
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02/10/2018 18:21 Despacho Despacho

19930
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20/03/2019 14:21 Mandado Mandado
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808700-08.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

 1.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais.

 Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela necessidade do provimento jurisdicional, pela2-

adequação do rito e pela utilidade do provimento.

3- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide, caracterizada pela resistência a uma pretensão.

4- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem documentos hábeis a demonstrar que tenha havido

requerimento administrativo de pagamento da indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora,

evidenciando o surgimento de um litígio.

5- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento do Seguro

DPVAT e a recusa por parte da Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimações e demais diligências necessárias.

 
Campina Grande-PB,data eletrônica.

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808700-08.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

 1.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais.

 Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela necessidade do provimento jurisdicional, pela2-

adequação do rito e pela utilidade do provimento.

3- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide, caracterizada pela resistência a uma pretensão.

4- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem documentos hábeis a demonstrar que tenha havido

requerimento administrativo de pagamento da indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora,

evidenciando o surgimento de um litígio.

5- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento do Seguro

DPVAT e a recusa por parte da Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimações e demais diligências necessárias.

 
Campina Grande-PB,data eletrônica.

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível
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EXMO(a) SR(a) DR(a) JUIZ(a) DE DIREITO DA  DA COMARCA DE 3ª VARA CÍVEL
CAMPINA GRANDE/PB. 

 

 

PROCESSO: 0808700-08.2018.8.15.0001

ACÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ

AUTOR: ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 
 
 

 já devidamente qualificado nos autos da AÇÃOALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA,

DE COBRANÇA, processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que este

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

 

Douto Julgador, em atendimento ao despacho exaurido no ID nº 15090718, para fins de
Emenda a inicial (art. 321 do CPC), a parte autora REQUER que seja juntado aos autos, 

, CONFORMECOMPROVANTE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NEGADO
CONSTATAMOS NO PROCEDIMENTO JUNTO A SEGURADORA LIDER (SINISTRO
3170632174).
 
 “SEU PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FOI NEGADO,...”

 
- DO PEDIDO:
 
FACE O EXPOSTO, requeremos a Vossa Excelência o prosseguimento do feito, com a
citação da promovida e determinação de pericia medica no autor.
 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande/PB, 24 de julho de 2018.

 

 

Patrício Cândido Pereira
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Advogado OAB/PB n° 13.863-B
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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